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e) assinar certidões e autorizar o fornecimento
de informações, relativas à situação processual dos
presos;

f) solicitar a expedição de certidões ou cópias
de peças processuais, para formação dos prontuá-
rios e instrução de petições;

g) assinar o documento de identidade dos pre-
sos;

h) determinar, quando for o caso, a realização
de exames de sanidade mental do preso;

i) aplicar penalidades disciplinares aos presos,
dentro de sua competência regimental;

j) instaurar sindicância;
l) zelar pela qualidade da alimentação dos pre-

sos;
m) autorizar visitas individuais ao estabeleci-

mento;
n) decidir sobre a utilização dos pavilhões do

estabelecimento;
o) orientar a ordem e a segurança interna e

externa do estabelecimento;
p) organizar a escala de plantões das diretorias;
q) autorizar os pedidos de liberação de parte do

pecúlio;
r) encaminhar, à unidade de controle da execu-

ção penal, para apreciação do Conselho Penitenciá-
rio do Estado, os recursos dos presos, acompanha-
dos dos respectivos prontuários;

s) autorizar o remanejamento dos presos nas
áreas do estabelecimento;

t) expedir atestado de boa conduta a egresso do
estabelecimento, observada a legislação pertinente;

II - em relação às atividades gerais:
a) solicitar informações a outros órgãos da

Administração Pública;
b) decidir sobre os pedidos de certidões e

“vista” de processos;
III - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, exercer as competências previstas no arti-
go 27 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998;

IV - autorizar, por ato específico, as autoridades
que lhe são subordinadas a requisitar transportes
de material por conta do Estado;

V - em relação à assistência ao preso, supervi-
sionar a assistência material, à saúde, jurídica, edu-
cacional, social, religiosa, psicológica e o trabalho.

SUBSEÇÃO II
Dos Diretores de Serviço
Artigo 12 - Ao Diretor do Núcleo de Segurança e

Disciplina, em sua área de atuação, compete:
I - elaborar a escala de serviço do pessoal civil

de vigilância;
II - informar, diariamente, ao Diretor do estabe-

lecimento as alterações na população de presos e
sua movimentação;

III - manifestar-se, quando for o caso, sobre a
seleção, orientação e indicação dos trabalhos dos
presos, bem como sobre a  elaboração da escala de
serviço dos mesmos;

IV - autorizar visitas aos presos, assinando a
respectiva ficha de identificação;

V - sindicar as faltas disciplinares dos presos;
VI - aplicar penalidades disciplinares aos presos,

dentro de sua competência regimental.
Artigo 13 - Ao Diretor do Núcleo Administrativo,

em sua área de atuação, compete:
I - autorizar a baixa no patrimônio dos bens

móveis;
II - visar extratos para publicação no Diário Ofi-

cial do Estado;
III - assinar certidões relativas a papéis e proces-

sos arquivados;
IV - em relação ao Sistema de Administração de

Pessoal, exercer as competências previstas no arti-
go 33 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de
1998;

V - em relação ao Sistema de Administração
dos Transportes Internos Motorizados, exercer as
competências previstas no artigo 20 do Decreto nº
9.543, de 1º de março de 1977.

SUBSEÇÃO III
Dos Chefes de Seção
Artigo 14 - Os Chefes de Seção, responsáveis

por unidades de nível equivalente, têm, em suas
respectivas áreas de atuação, em relação ao Siste-
ma de Administração de Pessoal, as competências
previstas no artigo 31 do Decreto nº 42.815, de 19
de janeiro de 1998.

Artigo 15 - Ao Chefe da Equipe de Controle de
Prontuários, em sua área de atuação, compete
informar ao Diretor do estabelecimento as incom-
patibilidades existentes entre os elementos cons-
tantes dos alvarás de soltura e os prontuários.

Artigo 16 - Compete aos Chefes da Equipe de
Escolta e Vigilância:

I - zelar pela guarda, conservação e manutenção
do armamento e munição utilizados na unidade;

II - elaborar as escalas de serviços dos servido-
res;

III - supervisionar a vigilância e escolta;
IV - zelar pela guarda, manutenção e limpeza

das viaturas sob sua responsabilidade;
V - adotar medidas relativas à fiscalização,

intensificando a segurança do servidor na muralha;
VI - efetuar a ronda diurna e noturna nos postos

de vigilância;
VII - percorrer a área sob sua responsabilidade,

atentando para eventuais anomalias;
VIII - efetuar a distribuição das tarefas de vigi-

lância de muralhas, de alambrados e de guaritas,
bem como de escolta armada externa dos presos;

IX - orientar os servidores sobre as medidas de
precaução a serem adotadas no desenvolvimento
das atividades;

X - supervisionar a revista dos presos;
XI - efetuar a distribuição dos postos de traba-

lho;
XII - zelar pelo condicionamento físico dos servi-

dores, realizando testes de avaliação e estabelecen-
do metas a serem atingidas;

XIII - promover o treinamento e a avaliação de
tiro, visando o preparo dos servidores.

SUBSEÇÃO IV
Das Competências Comuns
Artigo 17 - São competências comuns ao Dire-

tor do Centro de Ressocialização de Presidente Pru-
dente e demais dirigentes de unidades até o nível
de Diretor de Serviço, em suas respectivas áreas de
atuação:

I - manter seus superiores imediatos permanen-
temente informados sobre o andamento das ativi-
dades das unidades subordinadas;

II - avaliar o desempenho das unidades subordi-
nadas e responder pelos resultados alcançados,
bem como pela adequação dos custos dos traba-
lhos executados;

III - decidir sobre recursos interpostos contra
despacho de autoridade imediatamente subordina-
da, desde que não esteja esgotada a instância admi-
nistrativa;

IV - apresentar relatórios sobre os serviços exe-
cutados pelas unidades administrativas subordina-
das;

V - praticar todo e qualquer ato ou exercer
quaisquer das atribuições ou competências das uni-
dades ou servidores subordinados;

VI - avocar, de modo geral ou em casos espe-
ciais, as atribuições ou competências das unidades
ou servidores subordinados;

VII - fazer executar a programação dos trabalhos
nos prazos previstos;

VIII - em relação ao Sistema de Administração
de Pessoal, as previstas nos artigos 30 e 34 do
Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998;

IX - em relação à administração de material e
patrimônio, autorizar a transferência de bens
móveis entre as unidades administrativas subordi-
nadas.

Artigo 18 - São competências comuns ao Dire-
tor do Centro de Ressocialização de Presidente Pru-
dente e demais responsáveis por unidades até o
nível de Chefe de Seção, em suas respectivas áreas
de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos,
os regulamentos, as decisões, os prazos para
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das
autoridades superiores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - opinar e propor medidas que visem ao apri-
moramento de suas áreas;

IV - manter a regularidade dos serviços, expe-
dindo as necessárias determinações ou represen-
tando às autoridades superiores, conforme o caso;

V - manter ambiente propício ao desenvolvi-
mento dos trabalhos;

VI - providenciar a instrução de processos e
expedientes que devam ser submetidos à conside-
ração superior, manifestando-se, conclusivamente,
a respeito da matéria;

VII - indicar seu substituto, obedecidos os requi-
sitos de qualificação inerentes ao cargo, função-ati-
vidade ou função de serviço público;

VIII - propor à autoridade superior o programa
de trabalho e as alterações que se fizerem necessá-
rias;

IX - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

X - em relação à administração de material,
requisitar material permanente ou de consumo.

Artigo 19 - As competências previstas nesta
Seção, sempre que coincidentes, serão exercidas,
de preferência, pelas autoridades de menor nível
hierárquico.

SEÇÃO VI
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 20 - A Comissão Técnica de Classificação

tem a seguinte composição:
I- o Diretor do Centro de Ressocialização de Pre-

sidente Prudente, que será o seu Presidente;
II - o Diretor do Núcleo de Segurança e Discipli-

na;
III - profissionais das áreas de Psiquiatria, Psico-

logia e Assistência Social.
Artigo 21 - A Comissão Técnica de Classificação

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar a execução das penas privativas

de liberdade;
II - efetuar a classificação dos sentenciados,

quando de sua inclusão no estabelecimento penal;
III - elaborar, acompanhar e avaliar os progra-

mas individualizadores da execução da pena;
IV - incluir, depois de classificados, os senten-

ciados em programas individualizadores da execu-
ção da pena;

V - acompanhar o desenvolvimento dos senten-
ciados inclusos nos programas individualizadores
da execução da pena;

VI - avaliar os sentenciados inclusos nos progra-
mas individualizadores da execução da pena, emi-
tindo, ao final, pareceres;

VII - propor, às autoridades competentes, as
progressões e regressões dos regimes, bem como
as conversões de penas e regimes;

VIII - requisitar, sempre que necessário, infor-
mações sobre os sentenciados;

IX - proceder, quando julgar conveniente, dili-
gências e exames;

X - acompanhar as penas privativas de direito.
SEÇÃO VII
Do “Pro Labore”
Artigo 22 - Para fins de atribuição do “pro labo-

re” de que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10
de julho de 1968, ficam classificadas as funções de
serviço público, a seguir discriminadas, na seguinte
conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico de Divisão, desti-
nada à diretoria do Centro de Ressocialização de
Presidente Prudente;

II - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo Administrativo de que trata o inciso III do
artigo 3º deste decreto;

III - 1 (uma) de Chefe de Seção, destinada à
Equipe de Controle de Prontuários de que trata o
inciso I do artigo 3º deste decreto.

Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores
designados para as funções retribuídas mediante
“pro labore”, nos termos deste artigo, os seguintes
requisitos de escolaridade ou habilitação legal e de
experiência profissional:

1. para Diretor Técnico de Divisão, diploma de
nível superior ou habilitação legal correspondente
nas áreas de Direito, Psicologia, Ciências Sociais,
Pedagogia ou Serviço Social e experiência de, no
mínimo, 4 (quatro) anos de atuação profissional ou
na área penitenciária;

2. para Diretor de Serviço, certificado de conclu-
são do ensino médio ou equivalente e experiência
de, no mínimo, 2 (dois) anos na área de atuação;

3. para Chefe de Seção, certificado de conclusão
do ensino médio ou equivalente, ou experiência na
área de atuação quando incompleto, e ser ocupante
de cargo efetivo ou função-atividade de natureza
permanente.

Artigo 23 - Para fins de atribuição da gratifica-
ção “pro labore” a que se refere o artigo 4º da Lei
Complementar nº 722, de 1º de julho de 1993, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 843, de 31 de março de 1998, ficam caracteriza-
das como específicas da carreira de Agente de
Segurança Penitenciária as funções a seguir discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo de Segurança e Disciplina de que trata o
inciso II do artigo 3º deste decreto;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, destinadas à
Equipe de Segurança e Disciplina de que trata o
inciso II do artigo 3º deste decreto, sendo 1 (uma)
para cada turno.

Artigo 24 - Para fins de atribuição da gratifica-
ção “pro labore” a que se refere o artigo 10 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agen-
te de Escolta e Vigilância Penitenciária, 4 (quatro)
funções de Chefe de Seção, destinadas à Equipe de
Escolta e Vigilância de que trata o inciso IV do arti-
go 3º deste decreto, sendo 1 (uma) para cada turno.

SEÇÃO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 25 - Para fins de concessão da Gratifica-

ção por Comando de Unidade Prisional - COMP,
instituída pela Lei Complementar nº 842, de 24 de
março de 1998, o Centro de Ressocialização de Pre-
sidente Prudente fica classificado como COMP II.

SEÇÃO IX
Disposições Finais
Artigo 26 - As designações para o exercício de

funções de serviço público retribuídas mediante
gratificação “pro labore”, de que trata este decreto,
só poderão ocorrer após a efetiva implantação ou
funcionamento das unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efei-
to deste decreto, os procedimentos definidos pelo
Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 22 deste decreto.

Artigo 27 - Fica autorizado, sem prejuízo da ali-
mentação da população prisional e respeitadas as
disponibilidades orçamentárias, o fornecimento de
refeições gratuitas ao pessoal do Centro de Resso-
cialização de Presidente Prudente e aos componen-
tes da Polícia Militar, quando em serviço, dentro da
seguinte ordem de prioridade:

I - aos servidores que permaneçam em serviço
por período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jor-
nada completa de trabalho.

Parágrafo único - Será fixado em regimento o
fornecimento das refeições de que trata este artigo,
podendo compreender almoço, jantar, lanche
noturno e desjejum.

Artigo 28 - O regimento interno do Centro de
Ressocialização de Presidente Prudente deverá dis-
por sobre:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos
presos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas
disciplinares;

III - forma de atuação das unidades do estabele-
cimento;

IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusi-
ve administrativo, no tocante ao tratamento a ser
dispensado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 29 - A implantação da estrutura constante

deste decreto será feita gradativamente, mediante
resolução do Secretário da Administração Peniten-
ciária, de acordo com as disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras.

Artigo 30 - As atribuições e as competências de
que trata este decreto poderão ser detalhadas por
resolução do Secretário da Administração Peniten-
ciária.

Artigo 31 - Este decreto e sua disposição transi-
tória entram em vigor na data de sua publicação.

SEÇÃO X
Disposição Transitória
Artigo único - Até a efetiva implantação da Equi-

pe de Escolta e Vigilância do Centro de Ressociali-
zação de Presidente Prudente, os serviços de escol-
ta e custódia de presos em movimentações exter-
nas e os de guarda e vigilância das muralhas, alam-
brados e guaritas serão prestados pela Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 18 de outubro de 2001.

DECRETO Nº 46.192, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2001

Identifica unidade de saúde da Secretaria da
Administração Penitenciária para fins de
concessão de gratificação que especifica e
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do artigo 11 do Decreto nº 34.915, de
6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de concessão da Gratifica-

ção Especial de Atividade - GEA, integrante do Sis-
tema de Gratificações da Saúde - SGS, previsto no
artigo 19 da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril
de 1992, com a redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 829, de 3 de setembro de 1997, fica identifica-
do o Núcleo de Atendimento de Saúde do Centro
de Detenção Provisória de Sorocaba, subordinado à
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Central do Estado, da Secretaria da Administração
Penitenciária, organizado pelo Decreto nº 45.683, de
22 de fevereiro de 2001.

Artigo 2º - A concessão da Gratificação Especial
de Atividade - GEA aos servidores em exercício na
unidade identificada por este decreto far-se-á com
observância das diretrizes estabelecidas pelo Decre-
to nº 34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de
fevereiro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 18 de outubro de 2001.

DECRETO Nº 46.193, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2001

Integra no Sistema Único de Saúde do Esta-
do de São Paulo - SUS/SP, unidade de
saúde que especifica, da Coordenadoria de
Unidades Prisionais da Região Central do
Estado, da Secretaria da Administração
Penitenciária e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do artigo 11 do Decreto nº 34.915, de
6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo
de Atendimento de Saúde do Centro de Detenção
Provisória de Sorocaba, subordinado à Coordena-
doria de Unidades Prisionais da Região Central do
Estado, organizado pelo Decreto nº 45.683, de 22 de
fevereiro de 2001.

Artigo 2º - As despesas resultantes deste decre-
to correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de
fevereiro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 18 de outubro de 2001.

DECRETO Nº 46.194, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2001

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no inciso XII do artigo 47 da Constitui-
ção do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica fixado o Quadro de Pessoal da

Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” -
FUNAP, na conformidade do Anexo que faz parte
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº
43.400, de 20 de agosto de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 18 de outubro de 2001.


